
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 027/2024 - CIB      Goiânia, 29 de janeiro de 2024

Aprovar a mudança na pactuação de Unidades Sentinelas de Síndrome Gripal.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi

conferida e considerando:

1 – A Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, art. 200, inciso III, que atribui ao SUS ordem de formação de Recursos

Humanos na área de Saúde;

3 – A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, art. 15, inciso IX e, art. 27, inciso I, sobre a participação da União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios dos Estados na formulação e execução da política de formação e desenvolvimento de recursos

humanos para a saúde;

4 – A Portaria nº 104/GM/MS, de 25 de janeiro de 2011, que define as terminologias adotadas em legislação nacional, conforme o

disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005), a relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública de

notificação compulsória em todo o território nacional e estabelece fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos

profissionais e serviços de saúde;

5 – A Portaria nº 1.271/GM/MS, de 06 de junho de 2014, que define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças,

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo,

e dá outras providências;

6 – A Portaria nº 2.436/GM/MS, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a

revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

7 – As discussões na reunião do Grupo de Trabalho de Vigilância em Saúde, da Comissão Intergestores Bipartite – CIB, do dia 16 de

janeiro de 2024.

R E S O L V E:

Art.  1º Aprovar  em Reunião Ordinária,  de 18 de janeiro de 2024,  a  mudança na pactuação das Unidades
Sen�nelas de Síndrome Gripal tendo sido desligada a unidade do município de Rialma - Hospital Nossa Senhora das Graças –
CNES 2519569 e pactuada a unidade do município de Itapaci - Hospital Dr. José Peixoto da Silveira – CNES 2534517.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
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SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 29 dias do mês de janeiro de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR, Secretário (a) de Estado, em
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